
município de santa cruz do sul

DECRETO N° 8.931, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013.

Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de SANTA CRUZ DO SUL, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal Lei n° 6.684, de 26 de dezembro de 2012, e obedecendo as normas
constantes da Lei Federal n° 4.320, de 17 de Março de 1964,

DECRETA:

Art. Io Fica aberto um crédito suplementar no montante de R$ 471.192,00 (quatrocentos e
setenta e um mil e cento e noventa e dois reais), para reforço das dotações orçamentárias:

ORGAO 2

11

10.302.027.2093

3.1.90.04.00.00.00.00.0040

3.1.90.94.00.00.00.00.0040

4.4.90.52.00.00.00.00.0040

10.302.027.2094

3.1.90.04.00.00.00.00.0040

10.302.027.2095

3.1.90.04.00.00.00.00.0040

3.1.90.94.00.00.00.00.0040

10.302.027.2122

3.1.90.04.00.00.00.00.4590

10.302.027.2123

3.1.90.04.00.00.00.00.4590

10.302.027.2124

3.1.90.04.00.00.00.00.4590

3.1.90.94.00.00.00.00.4590

EXECUTIVO, ADMINISTRAÇÃO
DIRETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E HOSPITALAR

CONTRATAÇÃO POR TEMPO R$ 65.031,00
DETERMINADO

INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS R$ 38.864,00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL R$
PERMANENTE 230.000,00

CAPS - CAPSIA - CAPS AD

CONTRATAÇÃO POR TEMPO R$ 17.154,00
DETERMINADO

SAMU - SERVIÇO DE ATENDIMENTO
MÓVEL DE URGÊNCIA
CONTRATAÇÃO POR TEMPO R$ 50.825,00
DETERMINADO

INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS R$ 4.247,00
TETO FINANCEIRO DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E

HOSPITALAR - MAC - UNIÃO - CAPS
CONTRATAÇÃO POR TEMPO R$ 37.355,00
DETERMINADO

TETO FINANCEIRO DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E

HOSPITALAR - MAC - UNIÃO - CAPS -
ÁLCOOL E DROGAS
CONTRATAÇÃO POR TEMPO R$ 10.562,00
DETERMINADO

TETO FINANCEIRO DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E

HOSPITALAR - MAC - UNIÃO - CAPSIA
CONTRATAÇÃO POR TEMPO R$ 14.996,00
DETERMINADO

INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS R$ 2.158,00
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Art. 2o Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo Io, a redução das dotações
orçamentárias:

ORGAO 2

10.302.027.2093

EXECUTIVO, ADMINISTRAÇÃO
DIRETA

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E HOSPITALAR

3.3.90.39.00.00.00.00.0040 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$ 406.121,00
PESSOA JURÍDICA

10.302.027.2122 TETO FINANCEIRO DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E

HOSPITALAR - MAC - UNIÃO - CAPS
3.3.90.30.00.00.00.00.4590 MATERIAL DE CONSUMO R$ 37.355,00
10.302.027.2123 TETO FINANCEIRO DE MÉDIA E ALTA

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E

HOSPITALAR - MAC - UNIÃO - CAPS -
ÁLCOOL E DROGAS

3.3.90.39.00.00.00.00.4590 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$ 10.562,00
PESSOA JURÍDICA

10.302.027.2124 TETO FINANCEIRO DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E

HOSPITALAR - MAC - UNIÃO - CAPSIA
3.3.90.30.00.00.00.00.4590 MATERIAL DE CONSUMO R$ 17.154,00

Art. 3o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul, 19 de fevereiro de 2013.

TÉ{MOJ0SE KHIST
PREFEITO MUNICIPAL

I
Re£ istre-se, publique-se j_cumpra-se

IILSON CUNHA SEVERO
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